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SEXTA-FEIRA, 3 AGO 1990

a) a declaração de inidoneidade concorrencial do agente cau
sador, para fins de habilitação em licitação ou contrata
cão, promovendo a publicação do ato no órgão oficial;

b) a inscrição do agente causador no Cadastro nacional de
Defesa do Consumidor;

c) a recomendação de que não soja concedido ao agente coo
sador parcelamento de tributos federais por ele devidos;

d) o encaminhamento do processo ao CADE para as medidas de
sua competência.

5 20 - Reconhecida pelo DUPDE a cessação das práticas mota
vedoras da representação, e desde que não se trate de reincidência, fi
com automaticamente suspensos as providências previstas no parágrafo
anterior.

5 30 - Em caso de reincidência, o processo será enooninhodo
automaticamente ao CADE, nas hipóteses de abuso de poder ecour:,m;co, e a.
providências previstas nas alíneas a, h e c do 5 19 permdnecerán eu vi
gor por um período não inferior a doze noE superior a trinta e seis m,
ses, contados da data do reconhecimento, polo DNPDE, da cessação das
práticas motivadoras daquelas providências.

Art. 50 - Verificada a improcedência da representação 	 o
DNPDE, fundamentadamente,	 recomendará	 ao	 Secretário Macio
nal de Direito Econômico o arquivamento do processo.

Art. 60 - O Conselho Administrativo de Defesa	 Económica
(CADE), criado pela Lei 4.137, de 10 de setembro de 1962, órgão 	 inte
grante da estrutura do Ministério da Justiça, com as competências 	 pre
vistas na referida Lei e nesta Medida Provisória, funcionará junto ri
Secretaria NaciOnal de Direito Económico do Ministério da Justiça, que
lhe dará suporte de pessoal e administrativo.

Parágrafo único --O CADE contará com 4(quatro)	 Conselhei
ros e um Presidente, todos de notório conhecimento jurídico ou económT
co, nomeados pelo Presidente da República por indicação do Ministro da
Justiça, e demissíveis .adnutum..

Art. 70 - Por infração á Lei 4.137, de IQ de setembro 	 de
1962, o CADE poderá recomendar a desapropriação de empresas, de suas
ações ou quotas, 'ás quais deverão ser, no mais breve tempo possível, oh
jato de alienação mediante licitação ou alienação em bolsas de valores.

Art. 12 - A Secretaria Nacional de Direito Econômico e o
CADE poderão representar ao Ministério Público, com vistas, à aplicação
da Lei 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Art. 13 - As decisões administrativas previstas nesta 	 Me
dida Provisõria deverão ser referendadas pelo Secretário Nacional d;
Direito Econômico e serão passíveis de recurso, voluntãrio ou cb ofício,
com efeito suspensivo, ao Ministério da Justiça.

r,smIsubmeitUgreXstod; Em 	 2:g:iUodgort4=2M assoa

Art. 14 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial,
os artigos 26 a 46 da Lei 4.137, de 10 de setembro de 1962.

102: da Rvpúb1rea
Brasil1a, em 02 de agosto de 1990; 1699 da indopendéncia e

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia M. Cardoso de Mello

MEDIDA PROVIURIA N2 ems, DE 31 DE JULHO DE 1990
Autoriza o Poder Eme gutsvo a abrir ao Or g amento da União

crédito extraordinário, p ara os fina que especifica.
(Publicada no Diarlo Oficlal de 1s de agosto de 1990 - Seção /)
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"Parágrafo 4nico - As ações previstas nesta lei, inclusive
a Caute/ar, poderão tambêm ser propostas pelo Procurador-Gera/ do CADE,
a juizo e por decisão do órgão, para prevenir ou corrigir o abuso do
poder econômico, cabendo ao juiz liminarmente determinar, em razão de
fundamentado pedido do Autor, a aplicação de qualquer das sanções 	 pre
vistas na Lei 4.137, de 10 de setembro de 1962..

Art. 90 - São declarados extintos os mandatos dos atuais
Conselheiros do CADE.

Art. /O - Ressalvados os de Conselheiros e o-de Presides
te, passam a integrar a estrutura da Secretaria Nacional de Direito Eco
cômico dó Ministério da Justiça os atuais cargos e funções do CADE.

Art. 11 - Os processos em curso no CADE, na data da entra
da. em. 	 desta Medida Provisória, serão enviados ao DNPDE, que ej
examinará na forma do disposto nos artigos 20 a 5o, no prazo de 	 360
(trezentos e sessenta) dias.
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Genros a' 99.436 • de 02 de	 agosto	 do 1990

Delega competência ao Ministro
da Justiça para aprovar altera
çaes nos ,atos que regem o fuo
cionamento das sociedades es
trangeiras.

•

CD Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Consti
tuição Federal e tendo em vista o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta.

Art. 19 - E delegada competência ao Ministro
da Justiça para aprovar, nos termos do Decreto-Lei n9 2.627, de 26 de
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